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AUTORlZA O PODER EXECUTlVQA DISPONIBILlZAR

SERVIÇODE TELEFONlA MÓVELAS COMUN|DADES DO

INTERIOR DO MUNICÍPIO,CÂMARAMUNIClPAL E ASERMA

E REVOGA A LEI N.° 1.336/2000¡
CAUARA MUNlCIPAL

mono

ÉAFHOVAHQ'
LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, ;4,ng 5%_

FAÇOSABER, que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°- O Poder Executivo fIca autorizado a disponibilizaras comunidades do interior do Municipio,

Câmara Municipale Associação dos Servidores Municipaisde Agudo-ASERMA,serviçode

telefonia mediante cessão de aparelhos celulares previamentehabilitados junto à

concessionária,regidopelodispostonesta Lei.

Art. 2°- Serão beneficiadas pelo serviço autorizado nesta Lei as comunidades interioranas, a

Câmara Municipal e os Servidores Municipais associados da ASERMA.

Art. 3° - O serviço está disponibilizadomediante a permissão de uso de aparelho celular à

comunidade, na pessoa do Presidente da respectivaAssociaçãoou de representante
indicado pela maioria dos respectivosmembros, quando inexistir entidade constituida.

Parágrafoprimeiro - O presidente da entidade podera indicar outro membro da

comunidade para receber a permissãode uso do aparelho e prestar

serviço aos demais interessados, devendo a escolha recair em

pessoa residente em ponto estratégico,que permita o atendimento

de maior número de pessoas, com a menor distância para

deslocamento.

Parágrafosegundo - Para o caso de telefones disponibilizadospara a Câmara Municipal
e ASERMA, os mesmos terão critérios estabelecidos pelos

respectivos órgãos.

Art. 4° - O serviço de atendimento aos demais membros da comunidade caracterizar-se-á como

prestaçãode serviçovoluntário,nos termos da Lei Federal n.° 9.608, de 18 de fevereiro de

1998, a ser formalizada mediante assinatura de termo de adesão, no qual deverá

constar o objeto da prestaçãoe as condiçõesde seu exercicio. Para os órgãosda

Câmara Municipale ASERMA,não se aplicao presenteartigoe seu parágrafoúnico.

Parágrafo único - O membro da comunidade que prestar o serviço voluntário de

atendimento aos demais fará jus à ajuda de custo correspondente
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ao valor de ate 02 (duas) passagens mensais, ida-e-volta da

localidade até a sede do Municipio.

Os serviçosde telefonia utilizados pelos membros da comunidade, incluido o que mantiver

a posse e guardado aparelho,serão pagos pelo usuário,segundo tabela de preços da

concessionária, diretamente ao detentor do aparelho, que fará seu recolhimento à

Tesouraria do Municipio,mensalmente.

O pagamento dos serviços de telefonia disponibilizadospara a

Câmara Municipal e ASERMA serão de sua inteira

responsabilidade.

Parágrafoúnico
-

Para fins de escolha das comunidades a serem beneficiadas com o serviçode que trata

esta Lei, o Poder Executivo publicaráEdital de Chamamento Público,com prazo de 15

(quinze)dias para habilitação,devendo o instrumento convocatório conter as seguintes

condições:
l - apresentação,pelas entidades constituídas, do Estatuto e seu registro no órgão

competente, assim como da Ata de eleiçãodo Presidente;

ll - apresentação,pelas comunidades que não possuíremassociação representativa,de

abaixo-assinado subscrito pela maioria de seus membros, indicando a pessoa credenciada

a receber o aparelho, ou de ata da reunião em que tenha sido indicado membro para esse

fIm;
lll - apresentaçãodo rol de interessados em cada comunidade, na utilizaçãodo serviçode

telefonia celular móvel/fixo;

IV - declaraçãodo Presidente da entidade, por este credenciado ou pelomembro indicado,

de que aceita prestar o serviçoem caráter voluntário;

V - número máximo de aparelhostelefônicos celulares que serão disponibilizados.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de maior número de comunidades habilitadas do que

os aparelhos disponibilizados, terão prioridade as que

apresentarem maior número de pessoas interessadas ou que

ainda não possuírem o sistema de telefonia em questão,

procedendo-se sorteio no caso de empate. Para a Câmara

Municipale ASERMA , não se aplicao presenteartigo.

O número de aparelhos a serem disponibilizadospara a Câmara

Municipale ASERMA,será previamenteacordado.
Parágrafosegundo -

A entrega do aparelho será formalizada mediante Termo de Permissão de Uso, obrigando-

se o permissionárioa zelar pela guarda e conservaçãodo equipamentoe a observar as

demais condiçõesprevistasnesta Lei.

Parágrafoprimeiro - A entrega dos aparelhos para a Câmara Municipale ASERMA será

feita mediante Termo de Convênio especifico,pelo periodode 01

(um)ano, podendoser renovado pelo mesmo periodo.
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Parágrafosegundo - O rompimentodo Convênio por qualqueruma das partespoderáser

feito a qualquer momento, mediante previa comunicação,por

escrito, com antecedênciaminima de 30(trinta)dias.

Art. 8° - O Poder Executivo regulamentará,no que couber, esta Lei.

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigorna data de sua publicação.

Art.10 - Revogam-se as disposiçõesem contrário,especialmentea Lei n.° 1.336/2000..

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL,aos 23 de agosto de 2002; 144° da Colonizaçãoe 43° da Emancipação.

4447/4M
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LAUR REINOLDORE TZ

Prefeito Municipal /

Registre-se e publique-se.

SSO ARRA RAUNI

Sec. Mun. de Administração
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MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmos Vossas Excelências, encaminhamos para apreciação desta

Egrégia Câmara Municipal, Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a disponibilizar

serviço de telefonia móvel às comunidades do interior do Município, Câmara Municipal e

ASERMA e revoga a Lei n.° 1.336/2000, mediante cessão de aparelho celular previamente

habilitado junto à concessionária.

O serviço será disponibilizado através da permissãode uso de telefone celular às

comunidades pelas Associações e/ou entidades cujas diretorias (Presidentes) ou membros destas

entidades assumam a Cessão ou indiquem alguém da comunidade para assumi-la, devendo a

escolha recair em pessoa residente em ponto estratégico.

Também estamos ampliando este serviço para a Câmara Municipal e associados

da ASERMA, pois o Plano da Concessionária com as vantagens não existe mais, neste sentido,

chegamos a conclusão, em reunião com o Presidente desta Casa, que seria a única forma de

repassar este beneficio para a Casa do Povo e para a ASERMA.

O atendimento e os serviços aos demais membros da comunidade caracteriza-se

como prestaçãode serviço voluntário, conforme dispõe a Lei Federal n.° 9.608/98, formalizado

por termo de adesão.
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Salientamos que o serviço utilizado será pago pelo usuário, conforme tabela de

preço da concessionária, diretamente ao detento do aparelho, que fará o recolhimento aos cofres

do Município.No caso da Câmara e da ASERMA a responsabilidadeserá dos mesmos quanto

a quitaçãodireta da fatura emitida pela concessionária,mensalmente.

A escolha das comunidades que serão beneficiadas com o serviço de telefonia

celular móvel/fixo será mediante Edital de Chamamento Público, devendo o instrumento

convocatório conter o prazo de publicaçãoe os demais requisitos, entre eles, os critérios, limites

e principalmentea documentação necessária.

No ato da entrega do aparelho será firmado o Termo de Permissão de Uso para as

comunidades e o Termo *de Convênio para a Câmara Municipal e ASERMA.

Certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores para aprovaçãodo

presente Projeto, rogamos apreciaçãoem regime de urgência,

,,/ /
LAURO REINOLDO/_REETZ

Prefeito Municipal


